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PROJETO EMENDA FEDERAL – Autismo em foco 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO 

Nome da Instituição: Associação Casa do Amigo 

Endereço: Rua Carlos Pinto nº627, Vila Carmem 

Cidade: Cachoeira Paulista Estado: SP 

CEP: 12630-000   Telefone:  (12) 2102-0673 

Correio Eletrônico: casadoamigo@gmail.com 

Home Page: www.casadoamigo.org.br 

Número de registro no CMAS:  06/2025 

Número de registro no CMDCA: 06/2025 

Número de registro no Conselho Municipal do Idoso: - 

Número de registro no Conselho Nacional de Assistência Social:  
Processo nº44006.001174/2001-02 
CEBAS: Proc. nº71000.078373/2017-91. Parecer Técnico: 52758/2018. (em renovação) 
PIX: 02.324.072/0001(CNPJ)(PROJETO CRIANÇA DO FUTUTO) 
 

1.2 IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INSTITUIÇÃO  
 

Nome do Presidente: Alcione Ferreira Mendes Barbosa 
RG: 7.915.105-X    CPF: 019.203.828-10 

 

1.3 Vigência do mandato da diretoria atual: de 01/10/2024 até 30/09/2028 

1.4 N° CNPJ: 02.324.072/0001-10  Data de Inscrição no CNPJ: 24/12/2014 

1.5 Áreas das atividades preponderante e secundária, de acordo com os artigos 1° e 2° 

da Lei Federal n° 12.101, de 27/11/2009.  

1.5.1 Área da atividade preponderante:  

(x) Área de Assistência Social  
(  ) Área de Saúde  
(  ) Área de Educação  

1.5.2 Área da atividade secundaria, quando houver: (pode assinalar mais de 1) 

(  ) Área de Assistência Social  
(  ) Área de Saúde  
(x) Área de Educação  
 

1.6 Natureza da entidade e/ou organização de Assistência Social  

(  ) De atendimento  
(  ) De assessoramento 
(x) De defesa e garantia de direitos  
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1.7 O Estatuto Social está de acordo com a Lei Federal n° 12.101 de 27 de novembro de 
2009, regulamentada pelo Decreto Federal n° 7237 de 20/07/2010.  

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Em adequação  
 
       1.8. APRESENTAÇÃO GERAL  
A Associação Casa do Amigo foi fundada em 11 de agosto de 1997 por um grupo de 
conhecidos que desejava oferecer à comunidade de Cachoeira Paulista um projeto que 
atendesse às famílias que viviam em situação de vulnerabilidade social e não tinham com 
quem deixar seus filhos durante a jornada de trabalho, fora do horário escolar.   
Em 2.024 o plano de trabalho foi alterado, para o atendimento de média complexidade, 
direcionado a crianças e adolescentes entre 3 e 14 anos, enquadrados no espectro autista 
(TEA), como consta em nosso estatuto os atendidos devem estar devidamente matriculados na 
escola no contra turno  dos atendimentos. 
A atuação da Instituição casa do amigo visa assegurar à criança um direito constitucional, 
complementando o trabalho do Estado, que nem sempre é suficiente para atender a 
demanda. 
A entidade atenderá, 35 crianças e adolescentes, entre a faixa etária de 03 a 14 anos, visando à 
oferta de ações e serviços profissionais qualificados nas áreas de educação, saúde e assistência 
social, através de atendimento especializado, respeitando as necessidades individuais e 
coletivas de cada indivíduo de forma eventual e ou contínua, promovendo a defesa e proteção 
especial dos direitos sociais e humanos, primando pela socialização  comunicação e 
convivência familiar e comunitária.  
A Associação Casa do Amigo, para atender as necessidades derivantes dos contextos de 
famílias da cidade e região com os filhos com TEA, desenvolverá vários projetos que atendam 
aos aspectos de saúde, educação e assistência social de segunda à sexta-feira das 07h00min às 
11h00min horas e das 13h00min às 17h00min horas, mediante normas e regras a serem 
fixadas pelos dirigentes e por uma equipe multidisciplinar de profissionais, como: Assistente 
Social, Psicopedagoga, Fisioterapeuta, Terapeuta Ocupacional, Psicóloga, etc. que trabalham o 
desenvolvimento integral do atendido, estimulando suas funções motoras, sensoriais, 
cognitivas, psicológicas e sociais. 
Como base nos objetivos gerais da Instituição citados acima , pretendemos a cada ano, ampliar 
e implementar os métodos, as estratégias e as técnicas de abordagem profissional, evitando 
atitudes e comportamentos de isolamento social, discriminação, preconceito, violência e 
violação dos direitos sociais e humanos, por parte da sociedade, Estado e família. 
A Associação Casa do Amigo também tem como metas estabelecer parcerias com indústrias e 
órgãos públicos, principalmente nas áreas de assistência social, saúde, educação, bem como 
organizações não governamentais com missão de apoiar projetos que contribuam para o 
desenvolvimento pessoal, afetivo e emocional de seus atendidos. 
Portanto ao trabalhar a reabilitação dos atendidos, de forma diária e semanal, por meio de 
serviços profissionais de caráter multidisciplinar, estaremos incentivando a autonomia e a 
convivência em família e sociedade, respeitando as diferenças, como um meio viável de 
pertencimento, sem nutrir sentimentos de autopiedade, baixa estima e violação do direito à 
vida, à saúde, à educação, à recreação, ao lazer e à convivência familiar e comunitária. 
 

1.8.1. RECURSOS HUMANOS (GERAL)  
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Função Quant. Carga Horária  Vínculo 
Coordenador 01 20 horas sem. CLT 
Assistente Social 01 20 horas sem. CLT 
Psicólogos 02 20 horas sem. CLT 
Psicopedagogos 02 20 horas sem. CLT 
Fisioterapeutas 02 20 horas sem. CLT 
Fonoaudiólogo 01 30 horas sem. CLT 
Terapeuta Ocupacional 01 08 horas sem. CLT 
Musicoterapeuta 01 08 horas sem. CLT 
Prof.Ed.Física 01 20 horas sem. CLT 
Aux.Administrativo 01 40 horas sem. CLT 
Faxineiro 01  40 horas sem. CLT 

 

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO ESPECÍFICO:  

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) CRAS – VILA CARMEM – 
MÉDIA COMPLEXIDADE 
 
2.1 SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL 
(  ) Básica  
(x)Especial – média complexidade 
(  ) Especial – alta complexidade  

 

2.2. IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO DE ACORDO COM AS ORIENTAÇÕES E A TIPIFICAÇÃO 
NACIONAL  

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Especial, de Média Complexidade – 
Crianças, Adolescentes e Atendimento Integral às famílias. 

 
2.3. IDENTIFICAÇÃO DO COORDENADOR TÉCNICO DO SERVIÇO ESPECÍFICO  
Nome completo do Coordenador: Débora Cristina Barros de Oliveira Lopes  
Formação: Assistente Social 
Número do Registro Profissional: CRESS: 55.647 
Telefone do coordenador para contato:  (12) 98235-6063 

E-mail do coordenador: deby_lopes71@hotmail.com 
 
A entidade atenderá  35 crianças e adolescentes, entre a faixa etária de 03 a 14 anos, laudados 
com TEA(Transtorno do espectro autista), que estejam matriculados em escolas, visando à 
oferta de ações e serviços profissionais de caráter multidisciplinar, qualificados nas  áreas de 
educação, saúde e assistência social, ofertando atendimentos especializado, respeitando as 
necessidades individuais e coletivas de cada indivíduo de forma eventual e ou contínua, 
promovendo a defesa e proteção especial dos direitos sociais e humanos, primando pela 
socialização  comunicação e convivência familiar e comunitária.  
 
3. JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE MANUTENÇÃO EM GERAL, MANUTENÇÃO DO PRÉDIO, 
LAZER DAS CRIANÇAS E SERVIÇOS DIVERSOS 
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MANUTENÇÃO DO PRÉDIO: A manutenção Do prédio é necessária para o bem estar dos 
atendidos, que o usam diariamente, em atividades multidisciplinares,  bem como para 
execução dos projetos mantidos pela Casa junto às famílias, também pelo local para realização 
de atividades para arrecadar fundos para o projeto. 
 
MANUTENÇÃO EM GERAL: Compra de material de manutenção em geral: alimentação,  
ferramentas, escolar e de expediente, processamento de dados, cama, mesa e banho, copa e 
cozinha, higiene, limpeza tecidos e aviamentos, áudio visual, material eletrônico, elétrico e 
afins, manutenção de bens móveis e imóveis,  combustíveis e afins, serviços de energia 
elétrica, água e esgoto. A manutenção em seus diversos níveis é de extrema importância para 
o projeto que as vezes enfrenta dificuldades financeiras.  
 
LAZER DAS CRIANÇAS: é de grande importância para as crianças em situação de 
vulnerabilidade, o lazer. O projeto vai trazer a eles diversões que a família não consegue. 
Esperamos a realização de passeios, com locação de ônibus e vans. 

PAGAMENTO DE EQUIPE REFERÊNCIA: Nos termos dos arts.11, VI e 46, I, da Lei 

n.13.019/2014, com a redação dada pela lei 13.204/2015 (Poderão ser pagas, entre outras 

despesas, com recursos vinculados à parceria: I - remuneração da equipe encarregada 

da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da 

sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com 

pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias 

e demais encargos sociais e trabalhistas) 

3.1. OBJETIVO GERAL DO PROJETO 
Viabilizar o desenvolvimento do indivíduo incluído no Transtorno do Espectro do Autismo, no 
que diz respeito às suas habilidades pessoais, subjetivas, cognitivas, sociais, e aperfeiçoar a sua 
relação com o mundo. 
- Avaliar cada indivíduo separadamente; 
- Encaminhar para os setores de atendimento na Instituição; 
- Apoiar e fortalecer as famílias no seu papel protetivo; 
- Prestar apoio e orientação aos cuidadores familiares; 
- Promover a capacitação e a descoberta de novos saberes sobre cuidados pessoais;- Promover 
a autonomia e a melhoria da qualidade de vida no cotidiano das pessoas com autismo e suas 
famílias; 
- Promover acesso a benefícios; 
- Mobilizar a família e a comunidade para a facilitação de processos de convivência. 
 
3.2. PÚBLICO ALVO  

Crianças e adolescentes incluídos no transtorno do espectro autista, entre 03 e 14 anos, bem 
como seus familiares e cuidadores. 
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3.3. META  

Atender 35 (trinta e cinco) crianças e adolescentes laudados, com transtorno do espectro 
autista, entre 03 e 14 anos, frequentes em escolas, bem como seus familiares e cuidadores. 

As metas para atendimento de crianças autistas são baseadas nas necessidades individuais de 
cada criança, mas, de forma geral, deve viabilizar: 

- Promover o desenvolvimento global da criança, incluindo o desenvolvimento cognitivo, 
motor, social e emocional. 

- Melhorar a qualidade de vida da criança e de sua família. 
- Integrar a criança na sociedade, garantindo seu acesso à educação, saúde, lazer e trabalho. 

 Algumas metas específicas  incluem: 

- Melhorar a comunicação e interação social da criança. 
- Reduzir os comportamentos desafiadores. 
- Aumentar a autonomia e independência da criança. 
- Promover o desenvolvimento de habilidades acadêmicas e futuramente profissionais do 
atendido. 
 
Para alcançar essas metas, é necessário um atendimento multidisciplinar, que envolva 
profissionais de diferentes áreas, como:  
 
 - Professores, terapeutas ocupacionais, terapeutas físicos, fonoaudiólogos, psicólogos, 
assistentes sociais,  fisioterapeutas, psicólogos, terapeutas ocupacionais, musicoterapeutas ... 
O atendimento será individualizado e adaptado às necessidades específicas de cada criança. É 
de suma importância que a família esteja envolvida no processo, para que possa apoiar e 
ajudar a criança a se desenvolver em casa, pois a continuidade do aprendizado e das 
estratégias aplicadas no ambiente terapêutico  depende muito do reforço e da prática no dia a 
dia familiar. O envolvimento dos pais e responsáveis fortalece a autonomia da criança, 
ajudando-a a desenvolver habilidades emocionais, cognitivas e sociais de forma mais eficaz e 
consistente. Além disso, esse apoio familiar contribui para a criação de um ambiente seguro e 
estimulante para o crescimento e desenvolvimento do atendido. 
 

3.4.METODOLOGIA DE TRABALHO  

- Intervenções comportamentais: para reduzir comportamentos desafiadores e promover 
comportamentos adaptativos. 
- Terapia de comunicação: para melhorar a comunicação verbal e não verbal da criança. 
- Terapia ocupacional: para promover o desenvolvimento de habilidades motoras e de 
coordenação. 
- Fonoaudiologia: para promover o desenvolvimento da linguagem e da fala. 
- Psicoterapia: para promover o desenvolvimento emocional e social da criança e cuidadores 
- Psicopedagogia: para  promover o desenvolvimento  educacional e habilidades de interação 
dos atendidos.  

- A musicoterapia é uma abordagem terapêutica que utiliza a música como ferramenta 
para promover a saúde física, mental e emocional. 
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É importante ressaltar que o atendimento de crianças autistas é um processo contínuo, que 
deve ser adaptado à medida que a criança cresce e se desenvolve. 
 

3.5. CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO DE USÚARIOS E FAMÍLIAS   

Condições de Acesso:  

Serão atendidas crianças de ambos os sexos, de 03 a 14 anos, incluídas transtorno do espectro 
autista, frequentes em escola no contra turno dos atendimentos e seus familiares e/ou 
cuidadores. 

Formas de Acesso:  

A seleção será aberta em janeiro. As crianças serão selecionadas por renda familiar, critério de 
chegada, com lista de espera. Deverão ser devidamente laudadas e também passarão pelo 
crivo dos profissionais da Casa do Amigo 

 

3.6. RESULTADOS ESPERADOS/AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS 

INDICADORES MEIOS DE VERIFICAÇÃO  

Meios de comunicação.  Relação de atendidos 

Controle das faltas. Apresentação de justificativa 

Conteúdo das atividades previamente planejadas.   Cronogramas, agendas e calendário mensal. 

Conteúdo desenvolvido nas diversas oficinas e 

atendimentos realizados pelos profissionais. 

Percepção e avaliação dos profissionais envolvidos. 

Acompanhamento realizado pela equipe 

interdisciplinar. 

Atendimento social e psicológico e atividades lúdicas. 

Reuniões com a diretoria e equipe interdisciplinar. Planejamento e/ou ata, cronogramas e relatórios. 

 

3.7. IDENTIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS  

1. Rua Carlos Pinto nº 627, Vila Carmem, Cachoeira Paulista (SP). 
 
2. Sala de Fisioterapia, Sala de Psicologia, Sala de Terapia Ocupacional, Sala de Psicopedagogia, 
Sala de Fonoaudiologia,  Sala Sensorial, Sala de Música, Secretaria, Sala do Assistente, Social, 
Diretoria, Cozinha, área para servir refeições, oito banheiros, refeitório, palco, quadra, bazar , 
depósito e almoxarifado. 
 
3. Salas montadas especificamente com mobiliário e instrumentos necessários para cada área 
no atendimento do TEA, computadores, mesas, cadeiras, TV, projetor, telão, armários, fogão, 
geladeira, freezer, micro-ondas, bebedouros, em número necessário ao atendimento das 
atividades;  
 



 

ASSOCIAÇÃO CASA DO AMIGO 
Declarada de Utilidade Pública Municipal   –   Lei nº   1.237  de  31/05/2000 
Declarada de Utilidade Pública Estadual   –    Lei nº  11.236  de   30/07/2002 
Declarada de Utilidade Pública Federal - Portaria MJ nº 1.069 de 10/09/2002 

 
 

 

 
End.:  Rua Carlos Pinto, 627 - Vila Carmem - 12630-000 - Cachoeira Paulista - S.P.      Fundada em 11-08-97       C.N.P.J: 02.324.072/0001-10       

Tel. (12) 2102-0673           e-mail: casadoamigocp@gmail.com 

 

3.8. RECURSOS HUMANOS (DO PROJETO)  
 

Função Quant. Carga Horária  Vínculo 
Coordenador 01 20 horas sem. CLT 
Assistente Social 01 20 horas sem. CLT 
Psicólogos 02 20 horas sem. CLT 
Psicopedagogos 02 20 horas sem. CLT 
Fisioterapeutas 02 20 horas sem. CLT 
Fonoaudiólogo 01 30 horas sem. CLT 
Terapeuta Ocupacional 01 08 horas sem. CLT 
Musicoterapeuta 01 08 horas sem. CLT 
Prof.Ed.Física 01 20 horas sem. CLT 
Aux.Administrativo 01 40 horas sem. CLT 
Faxineiro 01  40 horas sem. CLT 

 

 

4 – VALOR SOLICITADO PELO PROPONENTE: 

VALOR TOTAL SOLICITADO NESTE PLANO DE TRABALHO 

R$ 100.000,00 

 

4.1 – PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS: (sujeito a alterações) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS  

NATUREZA DA DESPESA VALOR  

Manutenção do prédio 
 

Manutenção geral e lazer 
(conf.item 3) 

Pagamento equipe referência 
(julho/2025 a dezembro 2027) 

R$ 20.000,00 

R$ 40.000,00 

R$ 40.000,00 

 

 

 

 

4.2.- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:   de dezembro/2025 a dezembro/2027 (sujeito a alterações): 

NATUR

EZA 

MESES   

DEZ     JAN   FEV    MAR    ABR   MAI    JUN   JUL    AGO    SET    OUT   NOV 

R$          R$          R$          R$         R$        R$         R$        R$         R$          R$          R$          R$ 

CUSTEIO 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 6.350,00 6.350,00 6.350,00 6.350,00 6.350,00 
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NATUR

EZA 

MESES 
  

JAN     FEV   MAR    ABR    MAI   JUN    JUL   AGO    SET    OUT    NOV   DEZ  

R$          R$          R$          R$         R$        R$         R$        R$         R$          R$          R$          R$ 

CUSTEIO 6.350,00 6.350,00 6.350,00 6.350,00 6.350,00 6.350,00 6.350,00 6.350,00 6.350,00 6.350,00 6350,00 6390,00 

 

4.3 – QUADRO GERAL DE DESPESAS: 

QUADRO GERAL 

CUSTEIO R$ 100.000,00 

INVESTIMENTO - 

TOTAL GERAL R$ 100.000,00 

 

                   5 – CONTA CORRENTE ESPECÍFICA PARA O PROJETO  

BANCO AGÊNCIA Nº DA CONTA CORRENTE 

Banco do Brasil 3029-5 26.200-5 

 

6 – REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO: 

  

 

Cachoeira Paulista, 17/10/2025 

  

 

 

 Local e Data   Responsável 

Alcione Ferreira Mendes Barbosa 
Presidente 

 

  

7– APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE (preenchimento pela Secretaria - Prefeitura) 
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(  ) Reprovado 

(  ) Aprovado 

 

 

Cachoeira Paulista, ____/___/____ 

 

____________________________________________________ 

Secretária de Assistência Social 

 

____________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista 

 


